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Testemunhas:

1.

NOME.

2.

NOME.

HISMET-HIGIENE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
6

SALTER ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 53.478.613/0001-03

Cuiabá, 13 de agosto de 2025. Luara Viegas
Analista de RH

Por estarem assim convencionadas, justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor forma

para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.

6.6- Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

para dirimir questões oriundas do presente contrato.

termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

6.5 - Todos os avisos e comunicações previstos neste contrato devem sempre ser feitos por escrito e encaminhados para

os enderecos definidos na qualificacão das partes acima.

que continuarão a produzir seus efeitos jurídicos de direito.

6.4 - A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo ou condição neste

instrumento contida. não representará novacão com relacão a obrigacão passada. presente ou futura. no tocante ao

6.2- Eventuais alterações das cláusulas ou condições deste dependerão sempre de mútuo acordo e somente serão válidas

se efetuadas por escrito, em termo aditivo ao presente.

6.3- A declaracão de nulidade ou anulabilidade de qualquer das cláusulas do presente nãn afetará a validade das demais

CLÁUSULA SEXTA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - O presente contrato é de caráter irretratável e irrevogável, obrigando-se as partes, por si, seus herdeiros e/ou
sucessores. an fiel cumnrimento de todas as suas cláusulas e condicões

5.2- O presente contrato poderá ser denunciando a qualquer tempo, por qualquer das partes sem multa desde que a

denúncia seja comunicada com aviso prévio, por escrito em até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1- Este Contrato vigorará por prazo de 01 (um) ano e caso não haja manifestação formal em contrário até o último
mês de sua vigência onresente contrato será renovado рor iual neríodo

prejuizo da cobrança judicial do debito pela via executiva judicial.

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.
3

de inadimplentes.

4.9 - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em mora, arcando com juros de 1%

(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), facultado ao(a) CONTRATADO(a) a rescisão do contrato, sem
proiuízo do oobronon iudiciel do dé

4.8 - Após o período de 90 (noventa) dias do vencimento da fatura a CONTRATANTE terá seu nome inscrito em cadastro
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